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LEI N°. 0790/2015

“"Revoga a Lei Municipal n°. 0755/2013, que
descaracterizou de rural para urbano o
imével sob a matricula de n°. 20.478 de 18
de Julho de 1987, do Cartério de Registro
de Iméveis da Comarca de Uberaba - Minas

Gerais e contém outras providéncias.”

A Camara Municipal da Cidade de Agua Comprida/MG,
representada por seus Nobres Pares, aprovou, e eu, Prefeito

Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal n°. 0755/2013,
que descaracterizou de rural para urbano o imdével sob a
matricula de n°. 20.478 de 18 de Julho de 1987, do Cartédério
de Registro de Imdéveis da Comarca de Uberaba - Minas Gerais

e contém outras providéncias.

Art. 2° - Revogadas as disposicgdes em contrario.
Art. 3° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua
publicacéo.

Prefeitura Municipal de Agua Comprida, 22 de maio de 2015.
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Prefeito Municipal de Agua Comprida - MG.



